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DECRETO Nº 8.009/10  
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, autorizada pelas Leis Municipais nº 4.341, de 29 de 
dezembro de 2009 e 4.392 de 08 de Julho de 2010. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

8  SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO  
08.80.12.361.2753.610

2  Manutenção da Rede de Ensino Fundamental  
3.1.90.13  Obrigações Patronais 900.000,00 

08.80.12.365.2753.611
0  Manutenção da Rede de Ensino Infantil  

3.1.90.13  Obrigações Patronais 500.000,00 
    
  Total                                                                        R$ 1.400.000,00 

 
Art. 2º. O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior, decorrerá da anulação 

parcial das seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade: 
 

3  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
03.30.04.122.7133.699

8  Manutenção das Atividades  
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros 210.000,00 

8  SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO  
08.80.12.366.2753.611

1  Manutenção da Rede de Ensino de Jovens e Adultos 
4.4.90.51  Obras e Instalações 180000 

9  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
09.90.10.301.1001.607

8  Manutenção dos Serviços de Atenção Básica  
3.3.90.30  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 140.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e Material Permanente 250.000,00 

09.90.10.302.1602.610
1  Manutenção dos Serviços de Atenção Especial  

3.3.90.30  Material de Consumo 150.000,00 

14  
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TRABALHO, 

NEGÓCIOS E TURISMO 
14.14.11.334.6027.614

7  Fomento ao Desenvolvimento  
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros 100.000,00 

15  SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA 
15.15.15.451.5478.10.8

0  Requalificar os Centros Urbanos  
4.4.90.51  Obras e Instalações 130.000,00 
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20  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
20.20.04.122.7155.243

5  Manutenção das Atividades  
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 140.000,00 

21  
SECRETARIA MUNICPAL DE TRANSPORTES, SISTEMA VIÁRIO, TRANSITO E 

MOBILIDADE URBANA 
21.18  Fundo Municipal de Trânsito  

21.18.26.782.8048.603
3  Sinalização e Fiscalização  

3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00 
    
  Total                                                                        R$ 1.400.000,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 30 de dezembro de 2010, 61º da Emancipação Político-
Administrativa. 

 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO  Prefeito Municipal 
 
João Adolfo do Carmo Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 


